
INDICAÇÃO Nº   1326

, DE 2013

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba no montante de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) destinados a aquisição de equipamentos, instrumentos cirúrgicos e custeio do HOSPITAL DOS FORNECEDORES DE CANA da Cidade de PIRACICABA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Como já é de conhecimento das autoridades governamentais, as necessidades da população da Cidade de Piracicaba atingem altas demandas na area de Saude. O Hospital dos Fornecedores de Cana da cidade tem parceria com o Sistema Unico de Saude, com grande relevancia na prestação de serviços.




Entretanto, cabe ressaltar que a evolução tecnologica e de oferta de serviços aumentaram os custos hospitalares e não foram acompanhados por evolução proporcional das receitas, causando inequivoco desequilibrio financeiro da entidade.




Para que o Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba possa manter a excelencia de seu atendimento, a verba solicitada é de relevante necessidade para a manutenção dos serviços já prestados, pois o déficit mensal do nosocomio gira em torno de R$ 800.000,00 mensais.




Assim exposto suscintamente, aguardo o beneplacito desse D. Poder Executivo na consecução do pedido amparado pelos oficios anexos.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos

SPL - Código de Originalidade: 1124641 030413 1249


